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4º Termo Aditivo de nº 34/2017 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2013  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
4º Termo Aditivo de nº 34/2017 Contratante: Prefeitura Municipal de Bebedouro Processo: 
130/2013 Contratada: Conam - Consultoria em Administração Municipal Ltda. Assinatura: 
31/07/2017 Referente: Retificação das Cláusulas: 2ª, 3ª e 4ª e Ratificação das demais 
Cláusulas pactuadas no Contrato nº 119/2013 celebrado entre as partes em 01/08/2013, no 
Termo Aditivo de nº 115/2014 de 31/07/2014, no 2º Termo Aditivo de nº 68/2015 de 
31/07/2015 e no 3º Termo Aditivo de nº 51/2016 de 27/07/2016. Fica novamente 
prorrogado por mais 02 meses, o prazo de vigência do contrato inicial, cujo é o mesmo 
preço mensal anteriormente reajustado de R$ 81.036,15, obtido pela variação anual de 
9,49% do índice oficial INPC-IBGE, publicado no mês de julho de 2016, resultando no valor 
total deste termo aditivo de R$ 162.072,30, cujas despesas decorrentes do contrato 
novamente aditado correrão neste exercício por conta das dotações orçamentárias nºs: 
00537 3.3.90.39.00 15 122 5010 2190, 00154 3.3.90.39.00 04 122 7001 2339, 00813 
3.3.90.39.00 04 129 7101 2342, 00097 3.3.90.39.00 04 122 7001 2340, 00083 3.3.90.39.00 
04 122 7006 2230, 00744 3.3.90.39.00 03 122 7003 2263, 00123 3.3.90.39.00 04 126 7001 
2237 e 00110 3.3.90.39.00 04 122 7001 2234, com amparo no subitem 2.5. da Cláusula 2ª 
e no subitem 3.1. da Cláusula 3ª, do referido Ajuste e com respaldo legal no artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 
Fernando Galvão Moura 
Prefeito Municipal 
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